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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAIIIA

Eo,- JÀâr()-N-:!J{12i24

Pelo preseure-l'errno de Contrato, regido pela [-ei Federal n.'
8.666193 e alterações posteriores, que eutre si celebram o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.1 I 1/0001-94. com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, n" I 16 - Centro. Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, dotavante denominado
CONTRT\TANTE, e, do outro, a ernpresa ELEDINALDO
SANTOS DOS REIS, portador do CPF n" 636.458.66515,
residente a Rua Tiradentes, S/N, Centro, Capela do AIto
Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia, tlenominando-se

a partir de agora CONTRA'IADO. Resolvem finnar o

presente l ernto de Contrato, cont base no Pregão
Presencial p/ Registro de Pleço n" 010i2023, regido no que

r:ouber pelas l,eis ]0520/02 e 8.66619.3 e alterações

subscquentes. e pelas cláusulas c conclições abaixo

estabelecidas:

CLÁLISULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Corrstilui o objeto do presente contrato a Fornecimento dc refeições e lanches, destinados a

Àtendcrcm as ncccssidâdes do Fundo Municipal de Educação, f'undo Municipal dc

assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Capela do

Alto Alegre e suâs unidades, obedecendo às dispostções estabelecidas no Pregão Presencial p/

Registro de Preço f 010t2023, conforme autol-izaçâo contida nos Processo Administrativo de n"

02912023. que independente de transcrição integra este instrutnento.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORIUA Df, FORNECIMENTO

() presct)lc c(,itUrrtr) lulir Ieqit:rc,ie eretüçIo tlo tip0 parcclar1rr. ctlnlitrtne tttccrsiilitdc do Ltso do

CLÁUSULA TERCEIRA .. VAI,OR CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

l'ela perleira exccugão dos serviços. objeto deste cortlato e obdecidas as deLnais condições

estipuladas neste instrumerto, a CONTRA'I'ANTL pagará à CONTRATADA o valor global é

de RS 210,945,80 (Duzentos e dez.mil novecentos e quarentâ e cinco reais e oitentâ
centavos), scrrdo c:,c ploduto drts pleços unitários do itertt constante llo allexo único deste

instl'urnelrt(1.

Purdgro/o Primeiro: A CONI'I<ATADA emitir'á Nota l--iscal/Farura de acordo cortt os serviços

plestarlos. devendo a mesnta ser devolvida à CONTRATADA, ern caso de erri,.

ParigroJo Segurulo: O paganrcnto ílca condicionMo à comprovaçào de cltre a ('ONTRATADA

cncontla-se adinrplcrte conr a rcg.trlalidadc Ílscrl. develdo set comprorada lllcdiallte:

a) ('erridiio I on.,ur]rit ds l).rbitos rclalivirs aos IribLrtos liederais e á Divida Ativa da União,

cxpcdrila lrclir Sccrellrliir tlrr ltLc"-i1a Í:cclcral ([.ei Fet]critl n" tt.2l2l91 c 8.666/91)l

b) ('crrilir:irJ'r ric t(ce.trllrrirlirrlç Jo I (r I'S. lirrrrccido pcla ('aixa l'.conritnica Federal, dentro do

seu prazo t1c validaclc (l.ci l ederal n" 8.0i6/1990 c 11.666/ 1991.)l

c) Cerlidão Negati\,a de l)cbi«rs Trabalhistas. dentio do scu praTo de validade (i,ei Federal n"

12.44020]r I c 8.ó6(r,' 1 99.1)
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ELEMENTO
DESPESA

cl) cenitlão Negativa de débitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnrente

e) certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do seu pmzo de validade;

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

Mecliante c\presso pedido da CONTRATADA, o Prescnte contÍato poderá ter seus preços

r.cajLrstatlos pelo IPCA indice de Preços ao Consurnidol Arnplo. divulgado pelo IBGE na data

base do tenno de Rcaiustc.. observado o transcurso de I (rrn) ar)o entre a data de assinatura do

contrato c do pedido pleiteado.

Panigrulo Primeiro-. Deverá a CONI'RATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

err período rrárimo tle 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA QUINTA _ RETENÇÃO TRTBI.MÁRIA

Sobre o valor da Prestaçào de serv iços/prod utos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

cstabelecidos no anexo I da lnstrtrção Normativa RFB n" 1234. de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal n" 08.1 de l4 cle Julho de 2021, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos

ternros da [.ei Colrplementar I 0l/00.
ParágraÍb Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perccntual e valor do

lrtrpoito cle Renda sobre o valol kttal da Prestação rJc Sc rv iços/l'rodu tos Fornecidos. sob pena

sulrcr lelcnção confortne aputação rcalizada pcla CONTRA IAN l l'-.

l,arágralb Seguntlo - Caso a ('ONT RA'IADA seia isenta da Reterrção de It,llposto de Renda,

deveú encamiirhar em con,Unto conr a Nota F iscal ernitida as declarações collstantes llos anexos l,

ll oLr lll tlo I)ecl.eto N4unicipdl '' 08-l/2021. ou cópia de CortsLrlta ao Sirrples Nacional. para fins de

corn provaçào da lsenção ptetendida."

CLÁUSULA SEXTA - DOS ITEN§

,1. | - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o quâl

procederá à conferência irnediata do rnaterial.

Parágrafo Primeiro - O recebinrento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município. todos os procedimentos previstos no art.73, inciso II, da Lei n'8.666/93.

l.l - t:nt caso dc divergência entre a OF c a Nota Fiscalil'atura ou entte os objetos efetivamente

cnrrcBues, o Fomecedor será notificado para retirá-los imediatatnente. para adoção das

plor itl0rrcias ca bír c is.

1.3 - «) prrru pilra er)trega clo itcnt ser'á irnecliato. contitclos a paltir da assinatttra do termo de

contrato.
l.J - O prazo csrabclccido rto itent 4.J podcri't ser 1;tottogado. qLrantlo solicitado pelo

Iornecetltx.e desdc qUe ocor.ra nrotivo justiÍicadO. colnprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA. CLASSTFICAÇÁO DA DESPESA

Âs tlespesas decorrentes deste contrato. correrão por conta da Seguinte dotação fixada na Lei

0rçamentária An ua l:

FONTE DE
RECURSO

IORGÀO/UNIDADE Fpnorerol,q,rÍvrDADE Df,

ç_)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

2002 - Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Adm in istrativo
2017- Realiução de Eventos
Esportivos
2035 - Func. dos Serviços de
Proteção Social Básica
2036 - Cestão Descentaliz da do
Novo Bolsa Familia
2037 - Serv. De Proteção Social

Especial de Média Complexidade

0406 - Sec. Municipal de
Administração e PlanejaÍnento
0508 - Fundo Municipal de

Educação
0509 -Sec. Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e

Lazer
0610 - Fundo Municipal de

Saúde
071 I - Fundo Municipal de

Assistencia Social

33903000 - Material
de Consumo

33903600 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Física

r.500.0000
I .500. t00l
1.500.1002
r.660.0000
1.661.0000

rli

I - Constitui obrigação da contrâtante: 
,t

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peltl contratado;

bj Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferênciíl do trbicto destc

instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disPosto no coítÍato;

II - Constitui obrigâção do cootratado: '

a) RespondeÍ em relação aos seus empregados, se houver, Por todas as despesas decorrentes

da Lxecugão do objeto, tais comoi sâláiios, seguros de acidentes, taxas. impostos.

contribuiÇâo de vales-refeições, yales:tÍansportes e outras exigências fiscais, sociais e

traba lh istas;

Responder por quaisquer danos causados diretamgnte à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua cqlpa ou dolo nd exêcu§ão.dô pgíbato; '
Comunicar à contratantg por àsiiito,'quaisqúer gáorinalidàdEs de caráter urgente. além de

prestar os esclÍiÍêcimentos que julgdr neceisáriogB4la. a boa execução do contrato.
-Emitir 

todas as Notas Fiscais e/ou documentos e*.igidbs pela legislação vigentel

comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da enirega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o iVlunicípiol

b)

c)

d)
e)

CLÁUSI,ILA NONA. DA ÀLTERAÇÃO

Este Contrato podeú ser modificado nôi sãgüiriià§-'tet o!:

I - Unilateralmenae, a critéríoidr Adiministração:

a) Quando necessário, por motiVo devidamente justifi§âdo;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificagão de regimc ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

b) Necessária a modificação da fonna de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, malltido o valor inicial;

ParágrafO único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésóimos ou supressões ef'etuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

cúUsULA DÉCIMA - DA RESCISÃO



ri PREFEITI'RA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Dar-se-á a rescisào de plerro clircito dcste Contrato. independentemente de rrotificaçào judicial

ou extra.judicial. nas hipóteses previstas no aÍ. 78 e seguintes da lei 8.666/93. e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concorilata oLr Íàlincia:
b) 'l't.anst-erir a outrct.n. no lodo otr ern parte a execuçâo do ob.ieto do contrato, sem a

previa autorização. por esct ita. da CON1 RATAN T E.

t,) \ào lorcr otrscrrlrtlir, us (láusulas c ctlndiçr-rcs d() preselltc cortttllto, após

adr crlêrrc ia l)t)l csel it():

d) SuspcrtrJer. os ser\iç()s por prazo superior a 08 (oito) dias cotrsecutivos, sem

justificaçào e/ou previo autorização da CONTRATAN'fE;

Parágrafo único: ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da GoNT'RATADA, será esta

,"rrri.idu dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido

pela erecução do Contrattl até a sLra rescisão

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o C]ONTRA-I-ADO, por morivo de força maior, fique temporariatnente irnpedido de

cumprir. total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o Íato rmediatamente à

li5eali/irçrio. aittdâ que !crbalnleiltc. ratiÍjcarrdo por escfito

§ 1,,. Na ocorrêncra dc m()liYo de li,rça tnaior. o oontrato será rttspenso ellqtlanto perdurarem 
_o_s

ssus eleitos. podcrrrio cltrirltlueI ilir' paftcs propor o desttltto. Ílcardo o coNIRA-IANIE
.brigado no pnoo,,,"r,., tia ir.por.rti,cia correspondcnte ao ralot clos se^,iços-iá executados

,' :,,. 0 t t-l]\ ttrn lAN ll: e o ( ()\ l'RA',l ADo não responder'ão e|ltrç si Por atras() clecorrente

rle lirrça rn a ior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES

A inexccução. par.e ial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CON'f RA IAD^ ris satrçÕcs pr"t ,r,o, na Lci n o 8 666193, garantindo a previa e anrpla deÍ'esa

ern processo adnr in istrativo.

§1,,- A inexecução, parcial ou rotal do contrato ensejará a suspensão rru a inposição da

àeclaração de iáoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Mtrnicipal de Capela do

Alto Alegre e rnulta, de acordo com a gravidade da infração'

§1.- A rr-nrlta será graduada rie acortló cor, a gravidade da infração ntls seguirltes limites

nr rir inr os I

|-0. iu,'U(lrêstieeitlttrsPorccnto).aodia.atctltrigesinltrcliatlcalraso.sobreo
ralol ila paltc dtl selr iço rlào tealizado

ll- 0,7 isete dócimos por cento), sobre o valor da parte do ser\iço rrlto lealizado'

p()r cil,,la dia 5trb:rcqtrcllle atr triFésittlo

§3'- A adrninistraçào se rcssrva ao direito de descorltar do pagamenlo devido 
.à

óoN,t nR,t.Rue o valor de qualquer rnulta porvenruÍa imposra em virtude do

descumprintento das colldiçt)es ora estipLlladasl

§4"- As nlultí15 prclistas nesta clausula nâo tetn caráter compensatório c o scu pagamento

iiã,, erinrirzi o(ai cC.tn'fne-l ,tDO, da respon sab ilidade por perdas e danos decorrentes das

intiaçôes contetidas.

'7/6,1:ü

,r.7.t.-

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

:) -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

C) preserrte contrato rettc-sc pelo disposto nas [.eis F'ederârs n" 8.666/9]
posteliores. constituindo ato .jLrrídico perÍ'eito e conferindo às partcs sigr
adq u irido.

CLÁUSULA DÉCI}{A QUARTA - DA VIGÊNCIA

CPF:O1q6.5.155b--\ ^ CpF:O61. 15A. 4e5'O3

e suas alterações
atárias de direito

0 presente contrato pâssará a vigorar a partir de 24103/2024, com término em 31112/2024,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666193 e
allcraçücs po\ltsr-i(lrc\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ FISCAL Do coNTRATo

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n" 201073. resporrsáVel pela Prefeitura
Municipal. a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n" 201 l0l. resp()nsáv(,I pelo Fundo
\''lLrnicipal clc Saúdct Sr. Jrrlianr l)clerra [-ima, Matricula n" 200680, resporlsável pelo Fundo
N'lunicipal de Assisrência Social e o Sr. Vanderley Sih,a de Matos, Matrícula n" 001604,
responsár,el pelo FLrnilo MLrricipai de L,ducaçào, conr o ob-ielivo de acomptlnhar'. inspecionar,
cncanrinlrar c vcriÍical a conlirlrnidade da execução deste coutrato de aec,tr.lo ürlrn a Lei no

8.066/q1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

liica eleito o foro do Município de Clapela do Alto Alegre, em detrimento de dualquer outro por
rnais privilegiado que seia- para dírirnir quaisquer dúvidas relativas ao presenté Contrato.
Assim, pu-cstaren justas c accrtadas, subscrevem as panes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igLral teor e li)r'l'râ, darrdo-o corlo bour e valioso, na presença de duas
testem uDlras.

Capela do Alto Alegre, Bahia,22 de Março de 2024

t I,,\ IJ DINI I XAVIER NOVA'I'O
Pref'e ito MuD icipal
CONTRATANTE

í1///t
ALI) ANT S DOS REIS

CONTRATADO

lestcrnunhas

Nome me
6



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANExo úNtco

DESCRI Ão
BOLO de aipim. com I kg

r_oTE 0l
ITEM

a roxirnadanreute
ROLO de leite. con-r I k aproxirladamente

167 RS 17.00

t70

r70 RS r4.00

1

0

1

ti

BO[-O de milho. conl I kg
UNT)

t4p roximadamente
BOI-O. sabor choeolate. conl LINI) 167 i RS 11.00
a roxirnadanre nte 1k
HAMBLJRGUER. contendcr pao de

hambúrguer'. 0l laLia de qucrjo tnussarela,

came de hambúrguer 0l fàtia de presutto,

tomate. alÍace e milho verde

MISIU, contendo pão de hambúrguer' 0l
laLia rlc queiio nrussarela. 0l làtia de I.JND I 199 RS i.70
presunto, milho e batata.

PÃoztNHo de querjo tipo nr tnas

PÃOZINHO tipo delicia com recheio de

saborcs variados.

PAS I EL. de lomo com t ccheio de came

.+

5 UND

ll

PASl'Et-. tiPo docc. recheado com

R$ 6.50

3095 RS 1.00

pggrabada

SAI-ADA DII I]RL'T AS. cortt no tnit.tit'no 06

(seis) liutas. distribuidas cnr potinhos de

200 ml corn tatnpa e colheres descartáveis.

l2
ll
l+ I sAl.GADO. ri o camarão em anado. TJND

SALGADO. tipo coxinha. recheada com
LTND

came de fiango

SALGADO, tipo em ado de tian o

SALGADO, tipo empada. com recheio de
LTND 1950 Rs 2.00

l5

t7

I6

alhau

t8

20

SAt.(iADO. tipo
carne de primeila.

pastel. recheado com
UNT)

l,) SAl.(;,\lX). tip,,,.1trihe.

atum,

X-F RANGO, contem pào de hambúrguer,

0l fàtia de queiio mussarela,0l fatia de

ipresunto. fiango. tomate. alÍàce. milho

SANI)t f l('llli r.rirlural. sittx)rcs tlc tiango ou 
UNI)

Rli r.00

1178 R$ 5.50

R$ 9.00

0

( JNI) fzooo

V. TOTALV. UNITMEDIDA QUANT.

R$ 2.839,00UND

RS 2.380,00R$ 14,00UND

RS 2.380.00

R$ 2.338.00

RS 14.937,002298

RS I 1.836.30

R$ 10.616,00L-INI) 2654

r 950LTND

3070

t97l

l0l 5

3970

R$ 2.030,00

R$ 3.000,00

R$ 9.131.00

R$ 3.679,50

UND

I.JNI)

LTND

UNI)

i R$ 2,30

RS 1.50

R$ 1.50

2453

2000

R$ 3.942.00

R$ 3.900.00

R$ 2.9s3,50

RS 3.070,00

R$ 3.940,00

LND
UNt)

R$ 2.00

R$ 2.00

R$ r.50

R$ 1.00

R$ 2.00

1969

RÍi 1.00

1970

R$ 3.900,00

R$ 3.095.00

R$ 2.000,00

R$ 13.629,00

R$ 16.893,00I
verde e Qqeqpalha.

UND t877

Valor Total R$ 122.489

g9
;\*A,1. l1
,i'l ..;.'ri'tq,
.. ]-].-,=r:

()

l0

SAI-CADO. tipo bolinho de bacalhau.

Sr\LGADO. ti bolinho de uel o.

I ns :.uoT--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

DESCRI('AO MEDIDA
I OI{NECIMEN'lO DERElrtilÇAO, para o
alnroço, acondicionado em embalagens, tipo
nrarnritcx. composto dos seguinles itens: a) Porção

It-ivre de arroz, Í'eijão (Tipo 1), macarrão (100g); b)
ll)orçào protetica: Carrres blancas (frango e peixe) e
icarnes vermelhas (Alcatra. ( olchàot. cozidos ou

lassados. C ) 3 tiptrs tle salada. crua e cozida 1 l00g):
350 ml de reÍi igerante. Acompanhado de garfo,

o descartáveis.

LOTE 02

ITEM

22 UND

cae uardana
Valor Tota

V. TOTAL

R$ 88.4s6,50

Y. UNITQUAN'I,

5361 R$ 16,50

R$ 88.456,50



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

IIESUM() DO CONTRATO N" 038/2024

ValordoContrato:R$210-945.80(I)uzentosedezrnilnovecentosequarentaccllloorealse
oitenta centavos).
Dàta da Assinatura: 22 de Março de 2024.

Vigência: 3l de Dezernbro de 2024.

conrràrânte: PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jLrrídica rle direito público intcrno. cNPJ sob o no 13.897.111/0001-94. com sede na Rua

i.induuro Sapucaia iortu, n" I l6 - Ccntro' Capela do Alto Alegre' Bahia, neste ato representado

pclo. Sr. Claudinci Xavier Novato, Prefeito Municipal'

bontrarado: ELEDTNALD() SANTOS DOS REIS, portador do CPF n" 636.458'66515'

r.esiclente a Rua l'ir.rrrlenres, si\. ( entro. capela clo Alto Alegre. cEP: 44.(145-000. Estado da

tlalr ia.

{)bj"tu, t,ornecirnento de retêiçrics e lanches, destinados a atenderem as neccssidades do

l,uDclo Níunrcipal de Educuçito. Fundo Municrpal tle assistência social. Fundo

\.tunicipal de saiulc. l)retêittu.a N4unicipal de c apela do Alto Alegre e suas unidades.

-r' ; í ,i'
l,' ,; .7:, ,r
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. PODER EXECUTIVO
26 UÉ N1^R(iO l)F 2:r2z.ANO XtV. N" 03185

fr,IUNICI PIO FREFÊIÍURA MUNICIPAL DE CAPELIL DO ALÍO ALEGRE.BA

Rt_stt\ro Do coNTRATo N'038/2024

(',,rlrrtaoter PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAPELA DO AL'IO ALEGRE, pessoa juridica de direito público
rrrrerno.CNPJsobon'13.897.IIl/000l-94,comsedenaRuaLindaulaSapucaiaCosta,n"Il6-Centro,CapeladoAlto
.\1.'gLc. Bahia. r!'stc ato rcprcscntado pclo, Sr. Claudinei Xavier Noveto, Prefeito Municipal.
( (,nlràrado: ELEDINALDo SANTOS DOS REIS, portador do CPF n'636.458.66515, residente a Rua Tiradentes,
S \i. C curro, Capcla do Alto Alcgrc, ChlP: 44.645-000, Estado da Bahia.
()bjeto Fornecimcnto de refcições e lanches, destinados a atenderem as necessidades do Fundo Municipal de

lirlLrcaçào, Fundo Municipal tlc assistôncia Social, Fundo Municipal de Saúde, PlcÍiitura Municipal de Capela
rh, Allo ,Alegrs c suas uniJatlus.
Yalor do Contrâto: R$ 210.945.1J0 (Duzentos e dez mil novecentos e qualenta e cinco lcais e oitenta centavos).

l)irta dÀ Assinatura: 22 de Março dc 2024.
\ igôncia: I I dc l)cz"'rnbro dc 2024

i,,,., r!.r.turrril,/lachado. 1.,1r 1,/Li ' A,rorr i.unrri. Cep 44645-000, Fone/Íax. ( / !;) 3690-2222 E-mairÍ)Í!rÍeituradecapela@yahoo.com
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTAS

Nome: ELEDINALDO SANTOS DOS REIS
CPE: 636.458.665-15
Certidão n': 116'139!0 i2A24
Expedição: 04iA!,/2024, às 11:38:04
Valídade: 31l08 i2A24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELEDINÀIDo sANTos Dos REIS, inscríto (a) no CPE sob o
n' 536.458.665-15, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com l:ase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2All e

\'3.Ail /2An, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trrbunais do Tr-abalho.
No caso de pessoa juridica, a Certiclão atesta a empresa em relação
a todos os seus estâbelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desLa certidão condrciona-se à verifrcação de sua
autenticjclade no portal do Tr:ibunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emrt-ida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Naclonal de Devedores Traba-Lhistas cons+-am os dados
nece ssá rios à identrficação das pes soas natu rais e j urídicas
r nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentença cond.enatórj.a transitada em julgado ou em

acordos j udi ciai s trabalhi stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minrstério Público do
Tr:abafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
trrsposiçãc 1ega1, contiver forÇa execut j-va.



GOVERNO DO ESTADO DAB.AHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissâo: 041 03 12024 | | :37

Certidão No: 202409830'17

Frca certrficado que não constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os eÍeitos dos arts, 113 e 114 da Lei 3.95ô de í1 de dgzsmbro ds 1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistêncta de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Atrva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em O4tO3lZO24, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, conlados a partir da dâtâ de sua

emrssao

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do caÍláo original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazendâ.

NOÍVE

ELEDINALDO SANTOS DOS REIS

CPF

ó36.45t.665-15

INScRIÇÃo ESÍADUAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELEDINALDO SANTOS DOS REIS
CPF: 636.458.665-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1í da Lei no

8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 1 1 :1 9:44 do dia 3111012023 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 28tO412O24.

Código de controle da certidão: F39D.AF96.BDC8.16EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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rÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão

Validade

20t0312024

21t0412024

CERTIDÃO NEGATIVA
pEssoe rístca

N" 00000017/2024

Certificamos para os devidos Íins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo náo encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

ELEDINALDO SANTOS REIS

CPF: 636458665í5

RUA TIRADENTES,S/N

Complsmonto: BAR
Bairro: DO AçUDE
,14645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

Cênldâo emltlda dirêtamente no setor.
A as3lnatura do sêÍvldoÍ perfeltamente

identlllcado substitui qualqusr outro tipo
de valldação.

ililill|illlilililililt ilililril rilllllillll
00s202«)000001 700000207580

EmissoÍ: REINALD0


